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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 9/2021

de 2 de março

Sumário: Procede à segunda alteração do Decreto-Lei n.º 45/2019, de 1 de abril, que aprova a 
orgânica da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, alargando a compo-
sição do Conselho Nacional de Bombeiros à participação da Associação Portuguesa 
de Bombeiros Voluntários.

Procede à segunda alteração do Decreto -Lei n.º 45/2019, de 1 de abril, que aprova a orgânica
da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, alargando a composição

do Conselho Nacional de Bombeiros à participação da Associação Portuguesa de Bombeiros Voluntários

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei procede à segunda alteração do Decreto -Lei n.º 45/2019, de 1 de abril, que 
aprova a orgânica da Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil, alargando a composi-
ção do Conselho Nacional de Bombeiros à participação da Associação Portuguesa de Bombeiros 
Voluntários, alterado pelo Decreto -Lei n.º 43/2020, de 21 de julho.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 45/2019, de 1 de abril

O artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 45/2019, de 1 de abril, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 19.º

[...]

1 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i) O presidente da Associação Portuguesa dos Bombeiros Voluntários.

4 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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c)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

7 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 4 de dezembro de 2020.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 30 de dezembro de 2020.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 4 de fevereiro de 2021.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

113958029 
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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS, JUSTIÇA E MODERNIZAÇÃO DO ESTADO 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 46/2021

de 2 de março

Sumário: Procede à alteração da Portaria n.º 285/2017, de 28 de setembro, que regulamenta 
as formas de entrega do Cartão de Cidadão e dos respetivos códigos de ativação, do 
código pessoal (PIN) e do código pessoal para desbloqueio (PUK), a cidadãos residen-
tes no estrangeiro, bem como as condições de segurança exigidas para essa entrega 
e fixa as taxas associadas.

De acordo com o estabelecido no n.º 7 do artigo 31.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, na 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 32/2017, de 1 de junho, a Portaria n.º 285/2017, de 28 de 
setembro, procede à regulamentação das formas de entrega do Cartão de Cidadão e dos respe-
tivos códigos de ativação, do código pessoal (PIN) e do código pessoal para desbloqueio (PUK), 
a cidadãos residentes no estrangeiro, bem como das condições de segurança exigidas para essa 
entrega e à fixação das taxas associadas.

A necessidade de ser encontrada uma solução que viabilize de forma eficaz a entrega do cartão 
de cidadão no estrangeiro, por via de procedimentos seguros, mas melhor adaptados à realidade 
das comunidades portuguesas residentes, à estrutura e funcionamento dos serviços consulares e às 
características das sociedades locais em que aquelas se radicam, fundamenta a presente alteração.

A entrega presencial em sede do posto consular ou de presença consular, continuará a ser 
prática corrente, mas insuficiente para resolver as dificuldades de milhares de cidadãos nacionais 
desprovidos de cartão de cidadão, consequência das fortes restrições de circulação em todo o 
mundo e em matéria de segurança sanitária determinadas pelas autoridades de saúde públicas 
em todo o mundo mas que são também aplicáveis aos serviços externos no plano do atendimento, 
reduzindo fortemente a afluência de nacionais aos serviços públicos.

A dispersão geográfica e a realidade das comunidades portuguesas, não se afiguram totalmente 
compagináveis com uma leitura estrita das normas relativas à prática de múltiplos atos públicos, 
incluindo a entrega do cartão de cidadão e que são muitas vezes projetados, primacialmente, para 
a sua aplicação em território nacional.

É necessário ajustar a sua aplicação à estrutura dos serviços periféricos externos do Estado, sob 
pena de se coartar o acesso dos cidadãos nacionais residentes no estrangeiro, a inúmeras valências, 
inerentes à prestação de serviços públicos com sede em território nacional ou que daqui emanam as 
suas regras e matrizes de construção administrativa, mas que se praticam e consolidam no estrangeiro.

Acresce que o nível de desenvolvimento tecnológico no mundo é díspar e não permite que os 
cidadãos nacionais no estrangeiro tenham o mesmo nível de acesso a serviços móveis, registando-
-se em alguns casos uma acessibilidade complexa, difícil e demorada à Internet. E o mesmo sucede 
no que toca à incomensurável assimetria entre a qualidade dos serviços postais com que o MNE 
tem de conviver nos 5 continentes.

Facto este, bem evidente no que toca aos pedidos, emissão e remessa de cartas pin e cartões 
de cidadão para o estrangeiro, em que esta especificidade externa está bem patente.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, pela Ministra 
da Justiça e pela Ministra da Modernização do Estado e da Administração Pública e, ao abrigo do 
disposto no n.º 7 do artigo 31.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, alterada pelas Leis n.os 91/2015, 
de 12 de agosto, e 32/2017, de 1 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à alteração da Portaria n.º 285/2017, de 28 de setembro, que 
regulamenta as formas de entrega do Cartão de Cidadão e dos respetivos códigos de ativação, 
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do código pessoal (PIN) e do código pessoal para desbloqueio (PUK), a cidadãos residentes no 
estrangeiro, bem como as condições de segurança exigidas para essa entrega e fixa as taxas 
associadas.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 285/2017, de 28 de setembro

Os artigos 3.º e 4.º da Portaria n.º 285/2017, de 28 de setembro, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 3.º

[...]

1 — A entrega do cartão de cidadão no estrangeiro ocorre no posto ou secção consular ou 
no quadro das presenças consulares por via do recurso a equipamento móvel devidamente cre-
denciado pelo IRN, I. P., para o efeito, ou por via protocolada com entidade credenciada junto do 
posto ou secção consular.

2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 31.º da Lei n.º 7/2007, de 5 de fevereiro, independen-
temente do modo em que o serviço for prestado (online ou offline), e da modalidade de entrega, 
deve ser sempre assegurada a verificação na aplicação do cartão de cidadão, que o mesmo se 
encontra no estado de entregue.

Artigo 4.º

[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Pela entrega do cartão de cidadão no quadro de presenças consulares, ou por entidade 

credenciada a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, é devida a taxa definida na Tabela de Emo-
lumentos Consulares.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 23 de fevereiro de 2021.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Augusto Ernesto Santos Silva. — A Ministra 
da Justiça, Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem. — A Ministra da Modernização do Estado 
e da Administração Pública, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

114008742 
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 EDUCAÇÃO

Portaria n.º 47/2021

de 2 de março

Sumário: Estabelece medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia causada pela 
doença COVID-19 no âmbito dos apoios financeiros atribuídos às associações de 
jovens no ano de 2021.

A Organização Mundial de Saúde qualificou a emergência de saúde pública em virtude do 
vírus SARS -CoV -2, responsável pela doença COVID -19, como uma pandemia internacional, com 
impactos nas mais diversas dimensões da vida em sociedade.

Ao longo do ano de 2020, o movimento associativo juvenil e estudantil beneficiou de medidas 
extraordinárias, tendo em conta a situação pandémica e o seu impacto na sociedade. Em 2021, 
o país enfrenta mais uma vaga da pandemia COVID -19, que agravou o clima de incerteza quanto 
às atividades na área da juventude, com impactos relevantes na sustentabilidade e viabilidade da 
sua ação das associações de jovens.

Para dar resposta aos desafios sentidos pelo movimento associativo jovem no ano de 2020, foi 
publicada a Portaria n.º 193/2020, de 10 de agosto, o que permitiu mitigar o impacto da pandemia 
no setor.

Reconhecendo a importância do movimento associativo jovem para o desenvolvimento e capa-
citação das pessoas jovens, bem como para o reforço da coesão social, e sublinhando a intervenção 
de primeira linha ao nível local que muitas associações de jovens têm desempenhado, importa 
adotar um regime excecional e temporário que permita minimizar alguns dos efeitos negativos para 
estas entidades resultantes da imprevisibilidade da situação pandémica, bem como potenciar as 
valências do movimento associativo jovem no combate aos efeitos sociais da pandemia.

Pelo que, em cumprimento do disposto no artigo 40.º, n.º 1, da Lei n.º 23/2006, de 23 de 
junho, na sua redação atual, e ao abrigo do artigo 4.º, n.º 4, alínea a), do Decreto -Lei n.º 98/2011, 
de 21 de setembro, na sua redação atual, manda o Governo, pelo Secretário de Estado da 
Juventude e do Desporto, no uso das competências que lhe foram delegadas, com faculdade 
de subdelegação, pelo Ministro da Educação, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Despacho 
n.º 561/2020, de 3 de janeiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 11, de 16 de janeiro 
de 2020, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposição geral

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria estabelece as medidas excecionais e temporárias de resposta à pandemia 
causada pela doença COVID -19 no âmbito dos apoios financeiros atribuídos às associações de 
jovens no ano de 2021 quanto:

a) Aos programas de apoio financeiro ao associativismo jovem, criados pela Portaria 
n.º 1230/2006, de 15 de novembro, alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro;

b) Ao Programa Formar+, criado pela Portaria n.º 382/2017, de 20 de dezembro.
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CAPÍTULO II

Programas de apoio financeiro ao associativismo jovem, criados pela Portaria
n.º 1230/2006, de 15 de novembro,

alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro

Artigo 2.º

Apoio pontual

Sem prejuízo do previsto no n.º 3 do artigo 7.º e no n.º 2 do artigo 31.º do Regulamento dos 
Programas de Apoio Financeiro ao Associativismo Jovem, aprovado pela Portaria n.º 1230/2006, 
de 15 de novembro, alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro, no ano de 2021, na 
avaliação das candidaturas ao Programa de Apoio Juvenil (PAJ) e ao Programa de Apoio Estudantil 
(PAE), na modalidade de apoio pontual, dar -se -á também prioridade a atividades com objetivos de 
mobilização e resposta aos efeitos da pandemia COVID -19.

Artigo 3.º

Limites ao apoio financeiro

1 — Para efeitos do disposto nos artigos 12.º e 33.º do Regulamento dos Programas de Apoio 
Financeiro ao Associativismo Jovem, aprovado pela Portaria n.º 1230/2006, de 15 de novembro, 
alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro, aplicam -se, no ano de 2021, as seguintes 
disposições:

a) As associações que beneficiem de apoio anual do PAJ podem candidatar -se, para além 
do apoio pontual previsto no n.º 5 do artigo 12.º, a dois apoios pontuais extraordinários adicionais, 
até ao limite de € 3000 por cada apoio, devendo um deles, obrigatoriamente, ser relacionado com 
atividades e objetivos de mitigação do impacto da pandemia COVID -19;

b) As associações ou federações que apenas se candidatam a apoio pontual do PAJ podem 
beneficiar, para além do apoio pontual previsto no n.º 6 do artigo 12.º, de dois apoios pontuais 
extraor dinários adicionais, até ao limite de € 3000 por cada apoio, devendo um deles, obriga-
toriamente, ser relacionado com atividades e objetivos de mitigação do impacto da pandemia 
COVID -19;

c) As associações de estudantes do ensino superior que beneficiem de apoio anual do PAE 
podem candidatar -se, para além do apoio pontual previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 33.º, a 
dois apoios pontuais extraordinários adicionais, até ao limite de € 3000 por cada apoio, devendo 
um deles, obrigatoriamente, ser relacionado com atividades e objetivos de mitigação do impacto 
da pandemia COVID -19;

d) As associações e federações que não apresentem candidatura ao apoio pontual do PAE 
podem beneficiar, para além do apoio pontual previsto na alínea b) do n.º 2 do artigo 33.º, a dois 
apoios pontuais extraordinários adicionais, até ao limite de € 3000 por cada apoio, devendo um 
deles, obrigatoriamente, ser relacionado com atividades e objetivos de mitigação do impacto da 
pandemia COVID -19;

e) As associações beneficiárias de apoio do PAJ ou do PAE devem garantir um limite mínimo 
de autofinanciamento em 15 % do valor do projeto.

2 — Para efeitos da alínea e) do número anterior, o autofinanciamento das entidades apoiadas 
poderá ser garantido em dinheiro ou, até ao limite de 50 %, através da valorização do trabalho não 
remunerado, prestado em regime de voluntariado pelos membros da respetiva direção, de acordo 
com o artigo 4.º
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Artigo 4.º

Trabalho prestado em regime de voluntariado

1 — Para efeitos do previsto no n.º 2 do artigo anterior, o valor atribuído a cada hora de tra-
balho prestado em regime de voluntariado pelos membros da direção é calculado de acordo com 
a seguinte fórmula:

VHTV = 2 × IAS/22/7

em que:

VHTV = Valor Hora do Trabalho Voluntário;
IAS = Indexante dos Apoios Sociais.

2 — O trabalho não remunerado prestado em regime de voluntariado deve ser comprovado 
através dos seguintes elementos:

a) Ata da eleição da direção;
b) Folha de horas mensal, com indicação do número de horas e das atividades prestadas, 

assinada sob compromisso de honra pelo próprio e por outro elemento da direção.

Artigo 5.º

Transferência dos apoios financeiros

Para efeitos do disposto nos artigos 13.º, 22.º e 34.º do Regulamento dos Programas de Apoio 
Financeiro ao Associativismo Jovem, aprovado pela Portaria n.º 1230/2006, de 15 de novembro, 
alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro, aplicam -se, no ano de 2021, as seguintes 
disposições:

a) A transferência dos apoios financeiros a conceder no âmbito do PAJ, na modalidade de 
apoio anual, é feita da seguinte forma:

i) 70 % do valor total numa primeira tranche até 30 de abril;
ii) 30 % do valor total numa segunda tranche até 31 de dezembro, após entrega do relatório 

intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPDJ, I. P.;

b) A transferência dos apoios financeiros a conceder no âmbito do Programa de Apoio Infraes-
trutural é feita da seguinte forma:

i) 90 % do valor total do apoio numa primeira tranche entre 15 de junho e 15 de julho;
ii) Os restantes 10 %, em segunda tranche, a transferir até 31 de dezembro, após entrega do 

relatório intercalar, em formato a disponibilizar pelo IPDJ, I. P.;

c) A disponibilização da verba concedida através dos apoios financeiros no âmbito do PAE, na 
modalidade de apoio anual, é feita da seguinte forma:

i) 80 % do valor total, de uma única vez, entre 15 de abril e 30 de maio;
ii) Os restantes 20 %, 15 dias após entrega de relatório intercalar em formato a disponibilizar 

pelo IPDJ, I. P.

Artigo 6.º

Substituição extraordinária de projetos

Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 15.º e na alínea a) do artigo 37.º do Regulamento 
dos Programas de Apoio Financeiro ao Associativismo Jovem, aprovado pela Portaria n.º 1230/2006, 
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de 15 de novembro, alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro, as associações de 
jovens que se candidataram aos apoios do PAJ ou do PAE para o ano de 2021 podem, extraordi-
nariamente e no decurso deste ano, substituir os projetos aprovados e não realizados por outros, 
em respeito pelas orientações da Direção -Geral da Saúde em vigor, mantendo os critérios e limites 
de financiamento protocolados.

Artigo 7.º

Prazos

Para efeitos do n.º 5 do artigo 41.º do Regulamento dos Programas de Apoio Financeiro ao 
Associativismo Jovem, aprovado pela Portaria n.º 1230/2006, de 15 de novembro, alterada pela Por-
taria n.º 286/2020, de 14 de dezembro, no ano de 2021 as candidaturas ao apoio financeiro pontual, 
no âmbito do PAJ e PAE, podem ser apresentadas a qualquer altura, até 31 de outubro, desde que 
com a antecedência mínima de 20 dias úteis em relação à atividade a prosseguir e preenchidos, 
com as necessárias adaptações, os requisitos mencionados nos n.os 2 e 4 do mesmo artigo.

Artigo 8.º

Fórmula de cálculo do apoio anual

Para efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 e na alínea a) do n.º 2 do artigo 10.º do Regu-
lamento dos Programas de Apoio Financeiro ao Associativismo Jovem, aprovado pela Portaria 
n.º 1230/2006, de 15 de novembro, alterada pela Portaria n.º 286/2020, de 14 de dezembro, na 
determinação do valor dos apoios a conceder no ano de 2022 no âmbito do PAJ é considerado, 
para apuramento do valor base aí previsto, o valor recebido nos anos de 2019, 2020 ou 2021, de 
acordo com opção da entidade beneficiária.

CAPÍTULO III

Programa Formar+, criado pela Portaria n.º 382/2017, de 20 de dezembro

Artigo 9.º

Ações de formação

Para efeitos do disposto no artigo 21.º do Regulamento do Programa Formar+, aprovado pela 
Portaria n.º 382/2017, de 20 de dezembro, as ações de formação presenciais aprovadas e não 
realizadas devido ao estabelecimento de normas de confinamento, bem como em cumprimento 
de orientações da Direção -Geral da Saúde, podem, no ano de 2021, ser substituídas por ações de 
formação não presenciais, sendo consideradas elegíveis as despesas resultantes da realização 
destas ações, desde que devidamente comprovadas.

CAPÍTULO IV

Disposição final

Artigo 10.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, João Paulo de Loureiro Rebelo, em 25 
de fevereiro de 2021.

114018276 
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